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RESULTADO DA PROVA ESCRITA  
 

Disciplina/Área: Impacto Ambiental e Auditoria Ambiental (Campus 
Mossoró – DBIO). 

 

Candidato(a) Avaliador 1 Avaliador 2 Avaliador 3 Média  

Camilo Vinícius Trindade Silva 7,8 7,6 7,5 7,63 

Cícero Luiz Câmara Júnior  4,5 4,8 4,8 4,70 

Izabelle Rodrigues Ferreira Gomes 4,3 4,9 4,4 4,53 

Janay Clesia Menezes Mota 5,0 4,8 4,9 4,90 

Maria da Conceição Freitas Moura 3,0 3,5 3,6 3,37 

Maria Helena Carvalho Costa 6,0 5,8 5,0 5,60 

Maria Isabela Batista Clemente 3,3 3,1 3,0 3,13 

Mariana Melissa Lima Vieira de Melo 3,8 3,5 3,0 3,43 

Marina de Siqueira 4,0 3,0 3,0 3,33 

Marta Vick Postai Neta 3,8 3,2 3,1 3,37 

Natália Silveira Rodrigues da Silva 5,0 4,8 5,5 5,10 

Rosali Martins Silva 2,9 2,7 2,5 2,70 

Saulo Sidarta Henrique de Brito 7,2 7,0 7,0 7,07 

Willian Anderson Ferreira Tomaz 3,2 2,9 3,0 3,03 

 
 
OBSERVAÇÕES:  
 

1 – Os candidatos que obtiveram média aritmética igual ou superior a 7,0 (sete) 
deverão comparecer à CPPS (Comissão Permanente de Processo Seletivo) no Auditório 
da CAADIS no Prédio da CAADIS e CPPS (antigo prédio do NEAD, localizado entre o 
Prédio Administrativo II e a Central de Aulas VII) no Campus Leste em Mossoró, no dia 
27/11/2025, quinta-feira, pontualmente, às 08h00min para o sorteio da ordem de 
apresentação. 
2 – De acordo com o item 9.9.6 do Edital 030/2025: “O candidato apto à Prova de 
Aptidão Didática deverá participar do sorteio da ordem de apresentação, momento em 
que tomará ciência do horário de realização de sua Prova Didática e do sorteio do 
ponto, quando tomará conhecimento de seu ponto e do local de realização de sua 
Prova Didática.”.  
3 – De acordo com o item 9.9.18 do Edital 030/2025: “É obrigatória a presença do 
candidato no momento do sorteio da ordem de apresentação e no momento dos 



sorteios dos pontos da Prova Aptidão Didática, conforme determina o Art. 9º. da 
Resolução”.  
4 – O prazo de recurso será de 24 horas a partir do horário de divulgação deste 
resultado.  
5 – De acordo com o item 11.5 do Edital 030/2025 “Somente será admitido recurso 
interposto por via eletrônica, e-mail cppsrecurso@ufersa.edu.br”. 
 

 
 

Mossoró, 25 de novembro de 2025 (08h30min). 
 

 Comissão Permanente de Processo Seletivo – CPPS 
 
 




